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類別 醫療專業 保險金額下限

1,000,000

2,000,000

第 60/2021號行政命令

85/84/M

 

第 61/2021號行政命令

5/2016

Categoria
Actividade profissional

de saúde
Limite mínimo do 

capital seguro

en fer mei ro, técn ico de 
análises clínicas, técnico 
de radiologia, quiroprático, 
fisioterapeuta, terapeuta 
ocupacional, terapeuta da 
fala, psicólogo, dietista, 
ajudante técnico de far-
mácia, mestre de medicina 
tradicional chinesa, acu-
puncturista, massagista, 
odontologista, terapeuta 
nas áreas da podiatria e da 
medicina desportiva

II Médico, médico dentista 1 000 000 patacas

III Médico que realize inter-
venções cirúrgicas

2 000 000 patacas

Ordem Executiva n.º 60/2021

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo único

Delegação de poderes

1. São delegados no Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas, Raimundo Arrais do Rosário, todos os poderes 
necessários para celebrar, em representação da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau, o «Parecer-Quadro para o Reco-
nhecimento Mútuo dos Certificados de Assinatura Electrónica 
entre Hong Kong e Macau», com a Região Administrativa 
Especial de Hong Kong.

2. O Secretário para os Transportes e Obras Públicas pode 
subdelegar os poderes conferidos no número anterior.

10 de Dezembro de 2021.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Ordem Executiva n.º 61/2021

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 3 do artigo 36.º da Lei n.º 5/2016 (Regime ju-
rídico do erro médico), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:




